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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria 
competente, a viabilidade de reforma na parte elétrica e no telhado da 
Escola de Lajes, neste Município. 

JUSTIFICATIVA: 

A escola em questão tem apresentado vazamento no 
telhado, o temor principal é que em dias de chuvas o mesmo venha a ruir e 
causar ferimentos aos alunos, assim como, em dias chuvosos os alunos se 
molham devido ao grande número de goteiras, havendo ainda o perigo de 
acidentes causados pelo piso molhado, que com as águas da chuva, fica 
extremamente escorregadio. 

A reforma da parte elétrica justifica-se tendo em vista 
que a instalação elétrica do referido prédio escolar é muito antiga, com a 
reforma irá proporcionar melhores condições a professores e alunos. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a presente 
preposição e espero do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de março de 2022. 

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Vereador 
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